LEI N.º 2.034, DE 23/06/99

Acrescenta dispositivos à Lei nº 1.886/98 que Institui o Projeto "Mamãe Velha" no âmbito do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 1.886, de 17/06/98, passa a vigorar com o seguinte parágrafo:

"Art. 1º - ................................................................................................

Parágrafo Único - O dispositivo no caput deste artigo estende-se a toadas as pessoas carentes, residentes no Município e que estejam impossibilitadas de se locomoverem para buscar assistência médica ou os serviços prestados pela Municipalidade."

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                 PREFEITO MUNICIPAL

